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abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros de pes-
soal de 2005 e actualizadas com base no aumento percen-
tual médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2006. Os trabalhadores a tempo completo dos sectores 
abrangidos pela convenção, com exclusão dos praticantes, 
aprendizes e do residual (que inclui o ignorado), são 249, 
dos quais 53 (21,3  %) auferem retribuições inferiores às 
convencionais, sendo que 28 (11,2  %) auferem retribuições 
até 3,2  % inferiores às da convenção. São as empresas 
dos escalões até 10 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
convencionais.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição, 
com um acréscimo de 2,5  %. Não se dispõe de dados es-
tatísticos que permitam avaliar o impacte desta prestação. 
Considerando a finalidade da extensão e que a mesma 
prestação foi objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -la na extensão.

Por outro lado, o nível VII das tabelas salariais cons-
tantes do anexo II consagra valores inferiores à retribui-
ção mínima mensal garantida em vigor. No entanto, a 
retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições das tabelas salariais apenas 
serão objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Os concelhos de Grândola, Santiago do Cacém e Sines 
(distrito de Setúbal) encontram -se igualmente abrangidos 
pelo CCT com o mesmo âmbito sectorial e profissional 
celebrado entre a Associação dos Industriais de Panificação 
de Lisboa e as mesmas associações sindicais, e respectivas 
extensões. A fim de evitar situações de concorrência de 
regulamentação colectiva, naqueles concelhos a presente 
extensão só se aplica a empregadores filiados na Asso-
ciação Regional dos Panificadores do Baixo Alentejo e 
Algarve e trabalhadores ao seu serviço. Por outro lado, 
em toda a área da convenção, aplica -se também o CCT 
entre a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria 
de Panificação, Pastelaria e Similares e as mesmas asso-
ciações sindicais, e respectivas extensões, razão pela qual 
a presente extensão excluirá do seu âmbito as relações de 
trabalho entre empresas filiadas naquela associação de 
empregadores e trabalhadores ao seu serviço.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
dos sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário, retroactividades idênticas às da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de 
Julho de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do CCT entre a ASIMPALA — Associação dos Industriais 
de Panificação do Alto Alentejo e outra e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (sectores de 
fabrico, expedição e vendas, apoio e manutenção — sul), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 18, de 15 de Maio de 2007, são estendidas:

a) Nos distritos de Beja, Évora, Faro e Portalegre, às 
relações de trabalho entre empregadores não filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que se dediquem 
à indústria e comércio de panificação e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas;

b) Na área da convenção, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados nas associações de empregadores 
outorgantes que exerçam as actividades referidas na alí-
nea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não se 
aplica às relações de trabalho em que sejam parte empre-
gadores filiados na ACIP — Associação do Comércio e da 
Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares.

3 — As retribuições do nível VII das tabelas salariais 
constantes do anexo II da convenção apenas são objecto 
de extensão em situações em que sejam superiores à retri-
buição mínima mensal garantida resultante de redução re-
lacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo pe-

cuniário que a convenção determina que produzem efeitos, 
respectivamente, a partir de 1 de Janeiro de 2006 e de 1 de 
Janeiro de 2007, retroagem, no âmbito a presente extensão, 
a partir das mesmas datas.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 8 de Novem-
bro de 2007. 

 Portaria n.º 1492/2007
de 20 de Novembro

O contrato colectivo de trabalho entre a Associação 
Portuguesa de Radiodifusão — APR e o STT — Sindicato 
dos Trabalhadores das Telecomunicações e Comunica-
ção Audiovisual e outro e as suas alterações, publicados, 
respectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.os 27, de 22 de Julho de 2004, e 35, de 22 de 
Setembro de 2005, bem como as alterações entre a mesma 
associação de empregadores e o STT — Sindicato dos 
Trabalhadores das Telecomunicações e Comunicação Au-
diovisual, entre a mesma associação de empregadores e o 
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SINTTAV — Sindicato Nacional dos Trabalhadores das 
Telecomunicações e Audiovisual e, ainda, entre a mesma 
associação de empregadores e o SMAV — Sindicato dos 
Meios Audiovisuais, publicadas, respectivamente, no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 41, de 8 
de Novembro de 2006, e 42, de 15 de Novembro de 2006, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores li-
cenciados para o exercício da actividade de radiodifusão 
sonora no território nacional e trabalhadores ao seu ser-
viço, uns e outros representados pelas associações que os 
outorgaram.

O SINTTAV — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
das Telecomunicações e Audiovisual requereu a extensão 
do CCT e respectivas alterações às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados 
pelas associações outorgantes e que, no território nacional, 
se dediquem à mesma actividade.

As alterações das convenções de 2006 actualizam as 
tabelas salariais. O estudo de avaliação do impacte da 
extensão das tabelas salariais teve por base as retribuições 
efectivas praticadas no sector abrangido pelas convenções, 
apuradas pelos quadros de pessoal de 2004 e actualizadas 
com base no aumento percentual médio das tabelas sala-
riais das convenções publicadas nos anos intermédios. Os 
trabalhadores a tempo completo do sector abrangido pelas 
convenções, com exclusão dos aprendizes, praticantes e 
do residual (que inclui o ignorado), são 257, dos quais 89 
(34,6 %) auferem retribuições inferiores às fixadas pelas 
convenções, sendo que 52 (58,4 %) auferem retribuições 
inferiores às das convenções em mais de 6,2 %. São as 
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às convencionais.

O nível 1 das tabelas C e D do anexo III das convenções 
de 2006 consagra um valor inferior à retribuição mínima 
mensal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mí-
nima mensal garantida pode ser objecto de reduções rela-
cionadas com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, a referida 
retribuição das tabelas salariais apenas será objecto de 
extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja in-
ferior àquela.

As alterações de 2006 actualizam, ainda, outras pres-
tações de conteúdo pecuniário, nomeadamente o subsídio 
de refeição com um acréscimo que varia entre 4,5 % e 
29,3 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permi-
tam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector abrangido pelas convenções, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à das convenções de 
2006. No entanto, as compensações das despesas de des-
locação previstas nos n.os 2 a 4 da cláusula 30.ª e no n.º 2 
da cláusula 31.ª não são objecto de retroactividade, uma 
vez que se destinam a compensar despesas já feitas para 
assegurar a prestação do trabalho.

A Associação Portuguesa de Radiodifusão — APR 
celebra com o Sindicato dos Jornalistas uma convenção 
aplicável no mesmo sector de actividade, mas com um 
âmbito profissional mais restrito. Considerando que a 

mesma foi objecto de extensão, publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 33, de 8 de Setembro 
de 2005, excluem -se da presente portaria as relações de 
trabalho por ela abrangidas. Por outro lado, a RDP — Ra-
diodifusão Portuguesa, S. A., e a Rádio Renascença, L.da, 
encontram -se abrangidas por regulamentação conven-
cional própria, pelo que a presente extensão também 
não se aplica às relações de trabalho tituladas por estas 
empresas.

Atendendo a que o CCT publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de Julho de 2004, 
regula diversas condições de trabalho, procede -se à res-
salva genérica de cláusulas que são contrárias a normas 
legais imperativas.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações sindicais outorgantes das alterações de 2006 
e, ainda, que os regimes das referidas convenções são 
substancialmente idênticos, procede -se, conjuntamente, 
à respectiva extensão.

A extensão da convenção e das alterações tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora a convenção e respectivas alterações tenham 
área nacional, a extensão de convenções colectivas nas 
Regiões Autónomas compete aos respectivos Governos 
Regionais, pelo que a extensão apenas será aplicável no 
território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 
de Junho de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As disposições em vigor do contrato colectivo 
de trabalho entre a Associação Portuguesa de Radiodifu-
são — APR e o STT — Sindicato dos Trabalhadores das 
Telecomunicações e Comunicação Audiovisual e outro e 
das suas alterações, publicados, respectivamente, no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 27, de 22 de Julho 
de 2004, e 35, de 22 de Setembro de 2005, bem como das 
alterações entre a mesma associação de empregadores e o 
STT — Sindicato dos Trabalhadores das Telecomunicações 
e Comunicação Audiovisual, entre a mesma associação 
de empregadores e o SINTTAV — Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual 
e, ainda, entre a mesma associação de empregadores e o 
SMAV — Sindicato dos Meios Audiovisuais, publicadas, 
respectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.os 41, de 8 de Novembro de 2006, e 42, de 15 
de Novembro de 2006, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empresas licencia-
das para o exercício da actividade de radiodifusão sonora 
não filiadas na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções;
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b) Às relações de trabalho entre empresas filiadas na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
nas convenções, não filiados nas associações sindicais 
signatárias.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho abrangidas pela portaria que aprova o regula-
mento de extensão do CCT entre a Associação Portuguesa 
de Radiodifusão — APR e o Sindicato dos Jornalistas, 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª sé-
rie, n.º 33, de 8 de Setembro de 2005, nem às relações 
de trabalho entre as empresas RDP — Radiodifusão 
Portuguesa, S. A., e Rádio Renascença, L.da, e trabalha-
dores ao seu serviço.

3 — A retribuição do nível 1 das tabelas C e D do 
anexo III das convenções de 2006 apenas é objecto de 
extensão em situações em que seja superior à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

4 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 
conteúdo pecuniário, à excepção do disposto nos n.os 2 
a 4 da cláusula 30.ª e no n.º 2 da cláusula 31.ª, relativas 
a despesas de deslocação, produzem efeitos desde 1 de 
Julho de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade po-
dem ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, 
com início no mês seguinte ao da entrada em vigor da 
presente portaria, correspondendo cada prestação a dois 
meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de 
seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 8 de Novembro de 
2007. 

 Portaria n.º 1493/2007
de 20 de Novembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação do Comércio e Serviços do Distrito da Guarda 
e outras e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Co-
mércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 18, de 15 
de Maio de 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores que no distrito da Guarda 
se dediquem a actividades de comércio a retalho e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todos os trabalhadores das profissões 
e categorias previstas e a todas as empresas que se dedi-
quem ao comércio retalhista no distrito da Guarda.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-

tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano de 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com 
exclusão de aprendizes, praticantes e do residual (que 
inclui o ignorado) são cerca de 1440, dos quais 537 
(37,3  %) auferem retribuições inferiores às da convenção, 
sendo que 220 (15,3  %) auferem retribuições inferiores 
às convencionais em mais de 7,3  %. São as empresas 
do escalão até 10 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como as diuturnidades, em 1,4  %, e o 
subsídio de alimentação, em 6,7  %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 
de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, de 
30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 
a extensão das alterações da convenção não abrangerá as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham de 
uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão tem, no plano social, o efeito de uniformi-
zar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores 
e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de 
Julho de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.




